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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 21 de agosto de 2025.

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.067, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o reparo da Rua Anita Garibaldi, quadra 10, Bairro
Tabajara Brites.
2. Justifica-se o presente em razão da solicitação dos moradores da rua que
relatam a necessidade de reparos urgentes, pois o para a comunidade.

Atenciosamente,
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